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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.326/2026 

Objeto: Aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-largada (Centro) e 

2-chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos tempos, 1000 (mil) número de 

peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm com fita de material (cetim ou 

sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem utilizados pelos participantes 

inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão entregues aos vencedores de 

1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 

convocatório e nos seguintes anexos: 

DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

24/2026 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 08 h 30 min do dia 15/05/2026 

Data Final das Propostas 

08 h 30 min do dia 22/05/2026 

Abertura/Encerramento das disputas: 

Dia 22/05/2026 às 09 h 00 min até 11 h 00 min 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA DE TURISMO E 

CULTURA, torna público que realizará dispensa de licitação nos seguintes termos: 

Exclusiva ME/EPP? Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme ANEXO X do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Sistema de dispensa eletrônica: BLL Compras disponível em www.bll.org.br 

A Dispensa de licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 

edital e pelo disposto nos demais anexos. 

A Dispensa de licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo decreto municipal n° 7.139 de 

2024, bem como as suas devidas alterações, e exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos. 

O fornecedor deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que o fornecedor observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 24/2026 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-largada (Centro) e 

2-chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos tempos, 1000 (mil) 

número de peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm com fita 

de material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem 

utilizados pelos participantes inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos 

que serão entregues aos vencedores de 1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino. 

1.1.2. A dispensa de licitação terá item único, conforme constante do Termo de Referência. 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de disputa, no sistema eletrônico, os preços ofertados não poderão exceder o valor estipulado 

por item, conforme o Preço de Referência (Anexo X deste Edital). 

1.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO), conforme o 

art. 33 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor total do item  

1.2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo X deste Edital) serão desclassificadas.” 

1.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.3.1. A despesa total orçada de R$ 26.619,12 (vinte e seis mil seiscentos e dezenove reais e doze centavos), 

correrá por conta da Ficha Orçamentaria nº  992; Classificação: 01.110.0000, do exercício de 2026 

(suplementada se necessário). 

2. SISTEMA DO DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A dispensa será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações BLL Compras. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.org.br 

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido por condutor(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

b) Abrir as propostas de preços;  

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais


 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho Rodrigo Nascimento 

Edital de Dispensa Eletrônica – P.A 1.326/2026 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 4 de 69 

c) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

g) Verificar a habilitação do proponente;  

h) Declarar o vencedor;  

i) Elaborar a ata da sessão; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os fornecedores irão inserir os valores 

globais de sua proposta; 

b) FASE DE LANCES: Nesta fase, os fornecedores que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, 

irão estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço global, dentro do tempo 

limite de 2 (duas) horas estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

c) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o fornecedor classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço global, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas 

neste edital, no Termo de Referência, e demais anexos, analisada para efeito de classificação e 

prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva exequibilidade 

da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais previstos na Lei 

14.133/2021 e no próprio edital.  

d) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o fornecedor que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

e) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o fornecedor que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum fornecedor passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em 

cada fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma referenciada no item 2 deste edital. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do fornecedor ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este aviso de 

contratação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente dispensa de licitação eletrônica está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto da contratação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos 

deste Edital. 

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico da dispensa eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, falhas de conexão, perdas do envio da proposta ou da desconexão do seu 

representante 

5.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

5.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.3. Ficam impedidas de participar desta dispensa de licitação as empresas: 

5.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

dispensa de licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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5.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.3.10. O impedimento que trata o item 5.3.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.4. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma dispensa, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.4.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à dispensa de licitação. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.3.3 e 5.3.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da dispensa de licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a aquisição ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8. Em aquisições e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
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rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

5.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital nos endereços eletrônicos referidos no item 2 e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os fornecedores deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico citado no 

item 2.1, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA e MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. O fornecedor deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta dispensa de licitação. Até a abertura da sessão, os 

fornecedores poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O fornecedor deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra ‘similar’, 

ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 
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documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências 

diretos e indiretos, que possam vir a agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de 

previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de seus 

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.9. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, unidade de 

fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima (se for o caso), quando estabelecidas 

em Anexo que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pelo fornecedor, no ato de envio de 

sua proposta comercial. 

6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.12. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado nesta dispensa de licitação eletrônica. 

6.13. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.14. Também será desclassificada a proposta que identifique o fornecedor. 

6.14.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.14.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

6.15. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

6.16. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - III Modelo de Descritivo da 

Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

6.17. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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6.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.19. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo condutor, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.20. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.21. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão o 

fornecedor às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

7. DA FASE DE LANCES 

7.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

7.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos) 

7.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

7.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

7.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

7.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

8.4.6. Deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo condutor do processo;  

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o condutor solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao fornecedor 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de até 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos a contar da convocação 

do Condutor, a qual será realizada via sistema, através do chat, para que o fornecedor vencedor do item 

apresente os documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 

9.1.2.1. O Condutor concederá o prazo de 01 (uma) hora, a contar da convocação realizada via sistema, 

através do chat, para que o fornecedor vencedor do item apresente os documentos de habilitação 

relacionados no item 9.3 deste Edital. 

9.1.2.2. O prazo estabelecido no subitem 9.1.2.1 poderá ser prorrogado por período de 30 (trinta) minutos, 

mediante solicitação justificada do fornecedor, apresentada via chat antes do término do prazo 

inicialmente concedido, totalizando o prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos previsto 

no item 9.1.2 

9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o fornecedor será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 

9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 

9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, os quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer 

acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e 

corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do fornecedor vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os fornecedores se 

utilizarem do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o fornecedor opte por utilizar SICAF, a certidão deverá ser enviada por meio do sistema, 

quando solicitado pelo Condutor, na forma estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada 



 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Alexander Carvalho Rodrigo Nascimento 

Edital de Dispensa Eletrônica – P.A 1.326/2026 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 12 de 69 

inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no SICAF, quando o 

caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal do fornecedor, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto ao fornecedor. 

9.2.11. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário. 

9.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física. 

9.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

9.3.2.3. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN  

9.3.2.4. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.3. Qualificação Técnica: 

9.3.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta licitação, ou ao item pertinente, mediante apresentação de 
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atestados ou certidões emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, inexigindo-se na 

espécie a comprovação de quaisquer quantitativos. 

9.3.4. Documentos complementares: 

9.3.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, DEVERÁ ser apresentado a 

documentação de existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3.4.2. Relação de Apenados TCESP: ( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

9.3.4.3. Certidão Negativa de Inidôneo TCU: 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM ) 

9.3.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União: (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 

9.3.4.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União: 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente dispensa de licitação, no limite de sua validade na data prevista 

para apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade do SICAF, o fornecedor deverá observar se as certidões constantes no 

corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo de vigência quando da entrega dos 

documentos para habilitação. 

9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá ao 

fornecedor providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com 

os documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do SICAF, as empresas cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3. (Qualificação Técnica); 

b) 9.3.4. (Documentos complementares); 

c) Outros documentos, caso exigidos em anexo. 

9.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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9.5.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5.2. O fornecedor deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.5.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

9.5.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Condutor examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de dispensa de licitação. 

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Condutor poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

9.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos fornecedores convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 

9.6. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o fornecedor será declarado 

vencedor 

10.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

10.2. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS 

11.1. O pagamento poderá ser realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, 

com base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela 

CONTRATADA. 

11.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 
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11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

11.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

11.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

11.6. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações 

relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema Simples, se for 

o caso. 

11.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

11.8. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

11.9. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata 

die do IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento mais juros de 

mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A(s) vencedora(s) estará(ão) obrigada(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, nas exatas 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e em sua Proposta; 

12.2. A contratação e as emissões de empenhos serão realizadas mediante celebração de Contrato 

Administrativo (ANEXO VI); 

12.3. A Vencedora deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer à sede 

do órgão gestor para assinar e retirar o contrato, ou proceder à assinatura digital, quando disponível, por 

meio da plataforma eletrônica indicada pela administração. 

12.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

12.5.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
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12.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os fornecedores classificados remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, preferencialmente nas mesmas condições propostas pela empresa adjudicatária, 

ou revogar a dispensa de licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital; 

12.6.1. Na hipótese de convocação dos fornecedores classificados remanescentes, deverão ser averiguadas, as 

condições de habilitação e demais exigências aplicáveis do ato convocatório, destas; 

13. DAS DECLARAÇÕES 

13.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

g) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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h) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

i) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

13.2. A declaração de LGPD (Anexo IX) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados ao condutor, até 01 (um) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema, conforme item 2. 

15.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao(a) condutor(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O fornecedor é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) condutor(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

16.5. É de inteira responsabilidade do fornecedor acompanhar a sessão pública da dispensa de licitação, 

garantindo sua presença e disponibilidade para eventuais comunicados. 

16.6. O(A) condutor(a) poderá realizar questionamentos ou solicitar esclarecimentos via chat, e o fornecedor 

deverá responder no prazo máximo de 20 (vinte) minutos. 

16.7. A ausência de resposta dentro do prazo estabelecido no item anterior ocasionará a desclassificação do 

fornecedor por abandono do certame. 

16.8. O fornecedor, ao apresentar proposta, declara estar ciente e de acordo com todas as exigências do edital, 

bem como apto a cumprir as obrigações da contratação. 
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16.9. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, estarão sujeitos a sanções os fornecedores que, de forma 

deliberada e sem justificativa plausível, praticarem infrações previstas na legislação. 

16.10. O fornecedor que incorrer em tais infrações poderá ser sancionado conforme o art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.11. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do fornecedor. 

16.12. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.13. Os fornecedores encaminharão os documentos exigidos nesta dispensa de licitação exclusivamente por 

meio do sistema de que trata o item 2. O(a) condutor(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade 

e a veracidade do documento. 

16.14. O(a) condutor(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.15. A realização da dispensa de licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 

parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.16. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta dispensa de licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.17. Os trabalhos serão conduzidos por servidor lotado ao Departamento de Compras e Licitações dessa 

municipalidade mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma 

Eletrônica. 

16.18. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

16.19. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.20. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

Cajamar/SP, 13 de maio de 2026. 

 

RODRIGO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

  

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea a – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

O presente documento caracteriza na Aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois 

pontos: 1-largada (Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos 

tempos, 1000 (mil) número de peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm 

com fita de material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem 

utilizados pelos participantes inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão 

entregues aos vencedores de 1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino. 

1.1. Aquisição de troféus e molduras para certificados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
CÓDIGO 

GOV 

 

 

1 

1 

Cronometragem eletrônica (controle 

em DOIS PONTOS: 1-largada 

(Centro) e 2-chegada (Ponunduva) 

para aferição dos tempos líquidos e 

bruto pelos participantes da corrida, 

bem como listagem geral de 

classificação, classificação por 

categoria, feminino e masculino e 

publicação em site. O sistema de 

cronometragem deverá prever e 

funcionar em casos de queda ou 

oscilação de energia. 

SERV 02 26379 

2 
Chip eletrônico de cronometragem 

descartável para cada participante 

UNID 1000 26379 

3 

Número de Peito para corrida fundo 

branco, com picote duplo e kit 

alfinete para fixação na camiseta (04 

alfinetes). Impresso na cor preta, 

resistente a água e suor. Numeração 

sequencial de 001 a 1000. Medidas 

A5, altura 15cm x largura 21cm. 

 

UNID 1000 6811 

2 

4 

TROFÉU em ACRÍLICO, Recorte 

Especial em formato de atleta 

corredor, com apliques decorativos 

em acrílico espelhado e adesivo. 

Personalização com os dados do 

Evento a que se destina, de 35cm. 

Base retangular com adesivos 

resinados, tudo recortado a laser. 

Apresentar amostra 

UNID 
 

10 
20990 

 

 

 

Medalha em fundição "zamac" no 

tamanho de 5,9cm x 5,6cm de 

diâmetro, nas laterais e na parte 

 

 

 

1000 
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5 superior formação de arcos 

abaulados em processo 3d com 

detalhes vazados.  Ao centro da 

medalha espaço com bordas 

contornadas para personalização 

com adesivos em vinil com 

policromia e resinados este com 4cm 

de diâmetro.  Fita de material (cetim 

ou sublimada, na cor verde bandeira) 

personalizada no tamanho de 

80x2cm.  

Apresentar amostra 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

602259 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme disposto no art. 25 do 

Decreto Municipal nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 dias, contados assinatura/ordem de serviço. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea b – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

2.1.  A presente contratação tem por objetivo atender adequadamente às necessidades dos participantes da 

Corrida Verde. O evento contará com inscrições abertas ao público em geral, abrangendo participantes do 

município e da região, o que contribui significativamente para o fortalecimento da imagem de Cajamar como 

destino turístico voltado à promoção da qualidade de vida e da preservação ambiental.  

 

2.2. As Premiações mencionam simbolicamente o reconhecimento e esforços dos participantes, incentivando o 

espírito esportivo e promovendo o engajamento da comunidade. 

 

2.3. Ressalta-se que a presente contratação está em consonância com as metas e objetivos estabelecidos no 

planejamento orçamentário municipal (PPA, LDO e LOA), integrando-se às ações estratégicas da Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura para o fomento do turismo e da sustentabilidade no município. 

 

2.4. A previsão para essa aquisição está formalizada através do Documento de Formalização de Demanda. Essa 

medida visa garantir que todas as etapas do processo estejam em conformidade com as normativas vigentes, 

assegurando transparência e adequação aos princípios da administração pública. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea c – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea d – Lei Federal nº 14.133/2021 
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Os requisitos da contratação consistirão na demonstração do atendimento às especificações técnicas do produto 

a ser adquirido, podendo inclusive compreender a apresentação de certificação de qualidade do produto.  

 

4.1. Sustentabilidade:  

 

4.1.1.   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em sua versão mais 

atualizada. 

 

4.1.2.  Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade: 

I - Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas 

socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde 

se prestará o serviço;  

II - Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

III - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de 

serviços; 

IV - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 

prestação de serviços;  

V - Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Comissão 

da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá 

ser coletado separadamente;  

VI - Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 

eficiência energética e redução de consumo. 

 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não haverá exigência nem vedação de marcas/modelos para a presente contratação. 

 

4.3. Subcontratação: 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Garantia da Contratação: 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. Vistoria: 

4.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

4.6. Exigência de Amostra: 

 

4.6.1. Durante o procedimento licitatório, a empresa classificada provisoriamente em 1º lugar deverá apresentar 

amostra do objeto, em embalagem original, fechada e inviolada, contendo informações sobre o produto, as quais, 

obrigatoriamente, deverão constar (impressas na embalagem) ou (em manual). 

 

4.6.2. A amostra deverá ser encaminhada no prazo máximo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir do primeiro 

dia útil imediatamente subsequente ao do término da etapa de lances da licitação. Será facultada a prorrogação 

do prazo estabelecido em Edital, a partir de solicitação fundamentada do licitante, a critério do gestor da 

demanda. 

 

4.6.4 A amostra deverá ser enviada para o(a) Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, localizada na Avenida 

Arnaldo Rojek, 403 – Jardim Penteado – Cajamar – SP – 07786-540, de segunda a sexta-feira, no horário 

compreendido entre 08h e 17h, sem a necessidade de agendamento. 
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4.7. Garantia do Objeto, Manutenção e Assistência Técnica 

 

A garantia do objeto difere da garantia de execução do contrato. A garantia do objeto destina-se a atribuir ao 

Contratado o ônus por eventual ajuste ou correção de defeitos e imperfeições verificados, ou mesmo a 

substituição do item defeituoso por um novo, conforme o caso. A garantia da contratação ocorre em momento 

prévio à execução do objeto, com vistas a resguardar a Administração de que o contrato será plenamente 

executado, evitando ou reduzindo prejuízos ao erário. 

 

4.7.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, _03 (três) meses, 

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 

4.7.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas, 

no prazo de 03 (tres) dias, por outras originais, novas e em seu primeiro uso, que apresentem padrão de qualidade 

e desempenho igual ou superior ao das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

4.8 Admissão de Consórcios 

4.8.1 A vedação à participação de consórcios na presente licitação fundamenta-se na necessidade de garantir a 

eficiência administrativa, a celeridade na execução contratual e o controle efetivo das obrigações pactuadas, em 

conformidade com os princípios da economicidade, da segurança jurídica e do interesse público, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.8.2 Embora os consórcios possam, em tese, ampliar a competitividade, sua formação impõe à Administração 

desafios operacionais e jurídicos quanto à habilitação, à definição de responsabilidades e à fiscalização 

contratual. A fragmentação da execução e a indefinição quanto à governança entre consorciados representam 

riscos à execução eficiente e segura do contrato, especialmente quanto à titularidade de direitos sobre a solução 

a ser implantada. 

 

4.8.1. Diante disso, a vedação ao consórcio configura-se como medida legítima de prudência administrativa, 

visando proteger o erário e assegurar a regularidade e a eficácia da contratação pública. 

 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea e – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

A execução do objeto seguirá nos seguintes termos:   

 

5.1. Os itens deverão seguir as especificações e quantitativos descritos no item 1.1, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 

 

5.2. O prazo de entrega dos serviços deverá ocorrer após 15 dias corridos a contar do recebimento da ordem de 

compra de acordo com instruções, locais e horários definidos pela CONTRATANTE, em remessa única. 

 

5.3. - A entrega deverá ser efetuada entre segunda-feira e sexta-feira, exceto feriados, pontos facultativos 

municipais, conforme cronograma a ser apresentado, no horário entre 08:00 hs e 17:00 hs, no endereço abaixo, 

dentro do município de Cajamar/SP: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  

Avenida Arnaldo Rojek, 403 – Jardim Penteado – Cajamar – SP – 07786-540 

Tel. (11) 4446-0129  
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5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos (3) dias consecutivos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.5. Havendo alteração no local da entrega dos produtos, a CONTRATANTE informará a CONTRATADA para 

o devido conhecimento e ajustes. 

 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - Art. 6º, XXIII, alínea f – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização  

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do Decreto Municipal nº 

7.139/2024, pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscal – Miriam Barbosa do Nascimento – RE 20.156 

Suplente - Cecília Alves da Silva – RE 14.413 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às demais rotinas que se fizerem necessária. 

 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

 

 

Fiscal – Miriam Barbosa do Nascimento – RE 20.156 

Suplente - Cecília Alves da Silva – RE 14.413 

 

 

Gestor do Contrato 

 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

Gestor: Rodrigo Nascimento – RE 18.493 

 

 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Art. 6º, XXIII, alínea g – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

 

7.1.  Do recebimento: 

 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, conforme disposto no art. 92. do Decreto Municipal nº 

7.139/2024, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

em até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, nos termos do art. 92 do Decreto Municipal nº 7.139/2024, a contar do 

recebimento provisórios junto com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Do pagamento: 

 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias corridos 

para pagamento, conforme disposto no art. 93 o Decreto Municipal nº 7.139/2024. 

 

7.3 Forma de pagamento 

 

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Art. 6º, XXIII, alínea h – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, com fundamento no art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação é inferior a R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais). 

 

8.2. Exigências de habilitação: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede; 

 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

 

8.2.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 2º, §3º do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023. 

 

8.2.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165). 

 

8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2.2. Certidões Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade com a Fazenda 
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Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 

 

8.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

 

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

 

8.3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

 

8.3.2.6. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN OU 

Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos 

tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, conforme Lei 14.133/2021, 

Art. 69, Inciso II. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou como o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando for o caso. 

 

 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea i – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

 

9.1.  O custo estimado total da contratação é de R$   20.891,33 (Vinte mil, oitocentos e noventa e um reais e 

trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - - Art. 6º, XXIII, alínea j – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

orçamento municipal, para o ano de 2025. 

 

10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

 

- Unidade: 02.20.01 
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- DR. 01 - Tesouro 

 

- Fonte de Recurso: 23.695.0016.2064 - Desenvolvimento do Turismo 

 

- Ficha: 992 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES - Art. 22º, §1º, inciso XXIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

11.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes 

direta ou indiretamente do presente contrato. 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deverá respeitar as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência, 

assim como efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações de prazo e local 

supramencionados; 

b) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta 

própria ou por terceiro; 

c) Agilizar a imediata correção das falhas, imperfeições e irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE, concernente a execução do presente contrato para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de__ dias úteis que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de serviços 

ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos locais de 

trabalho; 

h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados; 

i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais; 

j) Observar, no decorrer da prestação do serviço, todos os termos da Lei Federal nº. 14.133/2021 e 

normas complementares, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 

parcial. 

k) Os Itens/Produtos de fabricação nacional deverão atender às Normas Técnicas Brasileiras e 

Regulamentações, nos quais se apliquem à categoria do produto solicitado. 

l) Manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, 

qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade 

requisitante, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a Administração 

requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

m) A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do serviço, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
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SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 

12 – SANÇÕES - Art. 22, º§1º, inciso VII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

12.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 156 da 

Lei 14.133, com as alterações dela decorrentes e ao Decreto 7.144 de 09 de fevereiro 2024, obedecerá às normas 

estabelecidas neste contrato;  

12.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com atraso 

injustificado, tem como consequência a aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas 

de direitos, previstas em lei.  

12.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa.  

12.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração e da 

penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis apresentarem defesa.  

12.5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento 

ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.  

12.6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis.  

12.7. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular 

ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência.  

b) Multa.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

12.8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas 

corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer 

das obrigações assumidas ou desatender a determinações do (s) Fiscal (ais) do Contrato (s). 

 

13 – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES - Arts. 

155 a 159. – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Cabe à Secretaria Gestora do Contrato 
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13.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá 

notificação escrita à CONTRATADA, para regularização da situação; 

13.2.  A notificação a que se refere o caput deste item, será entregue à CONTRATADA mediante recibo ou 

será enviada por e-mail, ou, na sua impossibilidade, publicada em diário oficial do Município; 

13.3. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas após o recebimento da notificação, a CONTRATANTE, deverá encaminhar ao Departamento de 

Contratos, que, após a verificação da documentação, dará os devidos encaminhamentos para instaurar processo 

administrativo punitivo; 

13.4. A Secretaria encaminhará cópias dos documentos abaixo relacionados, à Secretaria de Administração:  

a) Documento dirigido ao Departamento de Contratos relatando a ocorrência, as providências adotadas 

e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual;  

b) Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, quando houver, tais como: 

Nota Fiscal, contendo o ateste de recebimento; Termo de recebimento dos produtos; Notificação da 

ocorrência encaminhada e não atendida; Cópia do AR ou publicação em jornal de circulação do 

município; laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

 

14 – EXTINÇÃO DO CONTRATO - Art. 137 e 139 – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

14.1.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção decorrente da infração fundamentando-se 

todas as situações nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21, sendo registrado nos autos do processo assegurando 

o contraditório e a ampla defesa 

 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

______________________________ 

SUELI DIAS DE OLIVEIRA -  RE: 16.919 

 

APROVAÇÃO 

ORDENADOR DA DESPESA 

 

________________________ 

RODRIGO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA  
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES - Art. 18, §1º, inciso I – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

1.1. Considerando a necessidade de dar continuidade ao trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura, o evento contará com inscrições abertas ao público em geral, abrangendo participantes do município 

e da região, o que contribui significativamente para o fortalecimento da imagem de Cajamar como destino 

turístico voltado à promoção da qualidade de vida e da preservação ambiental. O presente documento caracteriza 

na aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-largada (Centro) e 2-

chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos tempos, 1000 (mil) número de peito, 

1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm com fita de material (cetim ou 

sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem utilizados pelos participantes 

inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão entregues aos vencedores de 

1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino. 

1.2. O não atendimento da necessidade apresentada poderá ocasionar os seguintes prejuízos: atraso ou fracasso 

na conclusão da licitação, atraso na entrega dos itens e adiamento ou inviabilidade do evento. 

Área requisitante  Nome do responsável 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

CULTURA 

RODRIGO NASCIMENTO - SECRETÁRIO 

 

2 – INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - Art. 18, 

§1º, inciso II – Lei Federal nº 14.133/2021 

2.1. A presente contratação está em consonância com as metas e objetivos estabelecidos no planejamento 

orçamentário municipal (PPA, LDO e LOA), integrando-se às ações estratégicas da Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura para o fomento do turismo e da sustentabilidade no município. 

2.2. A previsão para essa aquisição está formalizada através do Documento de Formalização de Demanda. Essa 

medida visa garantir que todas as etapas do processo estejam em conformidade com as normativas vigentes, 

assegurando transparência e adequação aos princípios da administração pública. 

2.2. As Premiações mencionam simbolicamente o reconhecimento e esforços dos participantes, incentivando 

o espírito esportivo e promovendo o engajamento da comunidade. 

 

3 – REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE - Art. 18, §1º, 

inciso III – Lei Federal nº 14.133/2021 

3.1. Aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. O presente documento caracteriza na aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em 

dois pontos: 1-largada (Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos 

tempos, 1000 (mil) número de peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm 

com fita de material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem 

utilizados pelos participantes inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão 

entregues aos vencedores de 1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino. 

a)  O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 

ordem de compra. 
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b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante e o local de entrega 

conforme registro que será colocado na requisição de compra da secretaria. 

c) Especificações e Quantidades. 

3.4. Descrição dos Requisitos da Contratação/ Especificações e quantidades: 

1.  
LOTE 1 – CRONOMETRAGEM - CHIP – NUMERO DE PEITO 

Item Unidade Qtde Objeto Descrição 

1 Serv 02 Cronometragem  

Cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-largada 

(Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com chip descartável para 

aferição dos tempos líquidos e bruto pelos participantes da corrida, 

bem como listagem geral de classificação, classificação por categoria, 

feminino e masculino e publicação em site. O sistema de 

cronometragem deverá prever e funcionar em casos de queda ou 

oscilação de energia. 

2 Un 1000 Chip eletrônico Chip eletrônico de cronometragem descartável para cada participante 

3 Un 1000 Número de Peito 

Número de Peito para corrida fundo branco, com picote duplo e kit 

alfinete para fixação na camiseta (04 alfinetes). Impresso na cor preta, 

resistente a água e suor. Numeração sequencial de 001 a 1000. 

Medidas A5, altura 15cm x largura 21cm. 

 

LOTE 2 – TROFEU - MEDALHA 

Item Unidade Qtde Objeto Descrição 

4 Un 10 Troféu 

TROFÉU em ACRÍLICO, Recorte Especial em formato de atleta 

corredor, com apliques decorativos em acrílico espelhado e adesivo. 

Personalização com os dados do Evento a que se destina, de 35cm. 

Base retangular com adesivos resinados, tudo recortado a laser. 

Apresentar amostra 

5 Um 1000 Medalha 

Medalha em fundição "zamac" no tamanho de 5,9cm x 5,6cm de 

diâmetro, nas laterais e na parte superior formação de arcos abaulados 

em processo 3d com detalhes vazados.  Ao centro da medalha espaço 

com bordas contornadas para personalização com adesivos em vinil 

com policromia e resinados este com 4cm de diâmetro.  Fita de 

material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no 

tamanho de 80x2cm.  

Apresentar amostra 

 

 

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS – Art. 18, §1º, 

inciso IV – Lei Federal nº 14.133/2021 

4.1. A estimativa total da aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 

1-largada (Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com 1000 (mil) chips descartáveis para aferição dos tempos, 1000 

(mil) número de peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm com fita de 

material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem utilizados 

pelos participantes inscritos na Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão entregues 

aos vencedores de 1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e feminino. 

 

5 – ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DE MERCADO - Art. 18, §1º, inciso V – Lei Federal nº 

14.133/2021 

5.1. Foi considerado pesquisa de preços junto a fornecedores, plataforma do Compras.Gov.Br e órgão públicos 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 

às necessidades da Administração. Os bens objeto da futura aquisição estão dentro da padronização seguida pelo 

Ministério da Economia, e de acordo com o Art. 23 da Lei 14.133/2021. 
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Art.23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de banco de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

5.2. Após levantamento e análise das alternativas disponíveis, foram identificadas as seguintes soluções: 

2.  

SOLUÇÃO 1 : Aquisição de números de peito, cronometragem eletrônica, medalhas e troféus 

ANÁLISE DA SOLUÇÃO 

 

A solução mostra-se adequada, suficiente e compatível com as necessidades da Secretaria Municipal, atendendo 

integralmente aos objetivos institucionais relacionados à realização de eventos esportivos. 

 

Aquisição dos números de peito contribui na divulgação e promoção da Prefeitura de Cajamar, funcionando como uma 

ferramenta de marketing para os organizadores. No caso da Corrida Verde, é a divulgação da conscientização da preservação do 

meio ambiente.  

 

Aquisição da cronometragem: Garante que os tempos dos concorrentes sejam medidos com precisão, permitindo uma 

classificação justa. Ajuda os mesmos a monitorarem seu desempenho e a estabelecerem metas para futuras corridas. A 

cronometragem oficial dá credibilidade ao evento, aumentando a confiança dos participantes. 

 

Aquisição de chips eletrônicos: Garante que os tempos dos concorrentes sejam medidos com precisão, permitindo uma 

classificação justa. 

 

Portanto, a escolha pela aquisição dos itens mencionados não apenas fortalece o reconhecimento da participação, mas também o 

reconhecimento do feito. 

 

Aquisição da medalha e troféu. Para muitas pessoas, ganhar uma medalha e/ou troféu é um momento que ficará gravado na 

memória para sempre. É um símbolo de superação de desafios, de trabalho em equipe e de excelência individual.  Um troféu é 

recompensa por uma façanha específica, que serve posteriormente como prova ou reconhecimento do mérito dessa proeza. 

Portanto, a escolha pela aquisição das medalhas e troféus não apenas fortalece o reconhecimento da participação, mas também o 

reconhecimento do feito. 

 

Vantagens: Atendimento integral às necessidades da 

Secretaria; Possibilidade de utilização contínua e recorrente em 

eventos futuros;  Valorização institucional e reconhecimento 

dos participantes. 

Desvantagens: Existência de custos indiretos relacionados à 

conservação e armazenamento;  

 

SOLUÇÃO 2 : Execução direta pelo município (não viável) 

ANÁLISE DA SOLUÇÃO 

 

A Produção interna dos números de peito, realização da cronometragem por meios próprios e confecção de medalhas e troféus 

pela estrutura municipal foi analisada, porém se mostrou inviável, considerando: 

Ausência de estrutura técnica especializada; 

Inexistência de equipamentos específicos (chips, antenas e softwares); 

Falta de mão de obra qualificada; 

Risco à confiabilidade e credibilidade do evento; 

Baixa eficiência econômica, diante do alto custo de estruturação para uso pontual. 

Dessa forma, a solução não atende aos princípios da eficiência e economicidade. 

Vantagens: Maior autonomia da Administração na execução; 

Controle direto de todas as etapas de produção;  Possibilidade 

de desenvolvimento de capacidade interna (em longo prazo). 

Desvantagens Ausência de estrutura técnica e operacional 

adequada; Necessidade de investimentos elevados em 

equipamentos e insumos;  Carência de mão de obra especializada;  

 

SOLUÇÃO 3 : Contratação de empresa para organização completa do evento (não vantajosa) 

ANÁLISE DA SOLUÇÃO 
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Contratação de empresa especializada para execução integral da corrida, incluindo planejamento, organização, fornecimento de 

materiais, cronometragem, premiação e demais serviços correlatos foi analisada, porém não se mostrou a mais vantajosa para a 

Administração, pelos seguintes motivos: 

Perda de controle direto pela Administração Pública sobre aspectos estratégicos do evento; 

Custo global mais elevado, uma vez que incluiria serviços adicionais não essenciais ao objeto específico da contratação; 

Desnecessidade de terceirização integral, tendo em vista que o Município já possui capacidade para gerir e coordenar o evento, 

necessitando apenas da aquisição dos itens e serviços específicos; 

Possível descaracterização do caráter institucional do evento, ao transferir sua condução a terceiros. 

Assim, embora viável sob o ponto de vista operacional, a solução não se mostra economicamente mais vantajosa nem alinhada 

ao interesse público. 

Vantagens: Centralização da execução em um único 

contratado;  Redução da necessidade de gestão operacional 

pela Administração; Possível padronização e maior 

comodidade na execução do evento. 

Desvantagens: Perda de controle direto sobre aspectos 

estratégicos do evento; Menor flexibilidade para ajustes durante a 

execução; Risco de descaracterização do caráter Institucional do 

evento; Dependência integral do contratado. 

 

6 – ESTIMATIVA DE PREÇO DAS POSSÍVEIS SOLUÇOES - Art. 18, §1º, inciso VI – Lei Federal 

nº 14.133/2021 

6.1. Foi considerado diferentes fontes de contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, bem como 

de orçamentos juntados aos autos. 

 

6.1.1. – IDENTIFICAÇÃO DA SOLUÇÃO 
LOTE 1 

Solução Discriminação Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Média 

1 
Cronometragem  

R$   7.666,00 R$   4.200,00 R$     5.799,00  
 R$    5.888,33  

1 
Chip Eletrônico 

 R$   4.000,00  R$   2.500,00  R$     5.390,00   R$    3.963,33  

1 Número de Peito  R$  3.000,00   R$    4.330,00  R$    2.443,33  

Total  R$   11.666,00  R$   9.700,00  R$   15.519,00  R$ 12.295,00  

 

LOTE 2 

Solução Discriminação Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Média 

1 Troféu 
 R$    650,00  R$   460,00  R$   829,00 R$   646,33  

1 Medalha 
 R$    6.350,00   R$  8.500,00 R$     9.000,00  R$  7.950,00  

Total  
 R$    7.000,00 R$   8.960,00  R$  9.829,00 R$ 8.596,33   

 

6.1.2. Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 20.891,33 (Vinte mil, oitocentos e noventa e 

um e trinta e três reais), conforme demonstrado no Anexo - Pesquisa de Preços. 

 

6.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

A Solução 1 – Aquisição direta dos itens apresenta-se como a alternativa mais adequada, uma vez que atende 

integralmente à demanda da Secretaria, com custo previamente estimado e compatível com os valores de 

mercado. Ademais, possibilita maior controle por parte da Administração quanto à especificação, qualidade e 

aplicação dos materiais, garantindo eficiência na execução do objeto. 

A Solução 2 – Execução direta pelo Município, por sua vez, mostra-se inviável sob os aspectos técnico e 

econômico, tendo em vista a inexistência de estrutura, equipamentos e mão de obra especializada. Além disso, 

demandaria investimentos elevados para implementação de capacidade produtiva própria, o que não se justifica 

diante da natureza pontual da demanda. 

A Solução 3 – Contratação de empresa para fornecimento integrado, embora viável sob o ponto de vista 

operacional, não se revela a mais vantajosa economicamente, pois implicaria na contratação de serviços 
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adicionais não essenciais ao objeto, elevando o custo global da contratação e reduzindo a eficiência na alocação 

dos recursos públicos. 

Dessa forma, a análise comparativa evidencia que a Solução 1 - aquisição direta dos itens representa a solução 

que melhor atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, sendo, portanto, a alternativa a ser adotada pela Administração.  

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 18, §1º, inciso VII – Lei Federal nº 

14.133/2021 

Atender os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. Os 

requisitos devem ser indispensáveis ao atendimento da necessidade que originou a contratação, sendo estes:   

 

Item Especificações Unidade Qtde 

1 

Cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-

largada (Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com chip 

descartável para aferição dos tempos líquidos e bruto 

pelos participantes da corrida, bem como listagem geral 

de classificação, classificação por categoria, feminino e 

masculino e publicação em site. O sistema de 

cronometragem deverá prever e funcionar em casos de 

queda ou oscilação de energia. 

Serv 2 

2 
Chip eletrônico de cronometragem descartável para cada 

participante 
Un 1000 

3 

Número de Peito para corrida fundo branco, com picote 

duplo e kit alfinete para fixação na camiseta (04 alfinetes). 

Impresso na cor preta, resistente a água e suor. 

Numeração sequencial de 001 a 1000. Medidas A5, altura 

15cm x largura 21cm. 

Un 1000 

4 

TROFÉU em ACRÍLICO, Recorte Especial em formato 

de atleta corredor, com apliques decorativos em acrílico 

espelhado e adesivo. Personalização com os dados do 

Evento a que se destina, de 35cm. Base retangular com 

adesivos resinados, tudo recortado a laser. 

Apresentar amostra  

Un 10 

5 

Medalha em fundição "zamac" no tamanho de 5,9cm x 

5,6cm de diâmetro, nas laterais e na parte superior 

formação de arcos abaulados em processo 3d com 

detalhes vazados.  Ao centro da medalha espaço com 

bordas contornadas para personalização com adesivos em 

vinil com policromia e resinados este com 4cm de 

diâmetro.  Fita de material (cetim ou sublimada, na cor 

verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm.  

Apresentar amostra 

Um 1000 

 

7.2. Aquisição têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Com o provimento da solução, a área requisitante visa a atender as necessidades e garantir a prestação do 

serviço público.  

7.4.  A descrição da necessidade da aquisição visa a solução mais adequada do problema sob a perspectiva do 

interesse público.  
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7.5. Atualmente, para toda compra pública é realizada uma descrição detalhada e estimativa do quantitativo 

conforme a realidade que se apresenta, com intuito de alcançar a eficiência e vantajosidade das contratações 

públicas.  

7.6. Trata-se de uma aquisição que faz parte do calendário anual de compras da Secretaria de Turismo e Cultura 

do Município de Cajamar, sempre com êxito e eficácia, inclusive no tocante a execução contratual. 

 7.7.   A definição do objeto aqui citado se dará, detalhadamente, no competente Termo de Referência que será 

elaborado.  Aqui, neste ETP, tão somente serão destacados os elementos principais relacionados à aquisição até 

mesmo porque o presente documento não se confunde com aquele, o Termo de Referência. 

7.8. Considerando que se trata de desenvolvimento do Turismo e Cultura, premiações desportivas, a solução 

mais viável e adequada é a aquisição de números de peito, cronometragem eletrônica, chips eletrônicos, 

medalhas e troféus. 

7.9. A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento dos requisitos de 

distribuição gratuita.  

7.10.  A aquisição em questão amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo teriam capacidade 

técnica necessária para executar o contrato favorecendo a competitividade do certame.  

7.11. A solução se refere ao conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para, de forma 

integrada, gerar os resultados que atendam à Administração, ficando evidenciado todas as partes necessárias ao 

atendimento da demanda, necessidade ou problema, inclusive abordando exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso.  

7.12. Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que melhor responde 

às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e ambientais em relação aos 

produtos a serem adquiridos. As alternativas para a execução da prestação dos serviços públicos: 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 18, §1º, inciso 

VIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

8.1. A aquisição em tela ocorrerá por dispensa de licitação, uma vez que o objeto/serviço será realizado por 

menor valor por lote. Deve-se levar em consideração que as empresas, em cada lote, forneçam o mesmo produto, 

portanto, a compra se justifica pela economicidade em escala. Devido as características da aquisição não se faz 

necessário parcelamento. 

 

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS - Art. 18, §1º, inciso IX– Lei Federal nº 14.133/2021 

9.1. Garantir o desempenho das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

9.2. Enaltecer os profissionais municipais. Receber um troféu e um certificado significa que a pessoa produziu 

alguma coisa, que obteve bons resultados e que vale a pena participar de algum tipo de concurso. Premiar um 

participante é uma forma excelente reconhecê-lo profissionalmente. 

9.3. Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da Secretaria de 

Turismo e Cultura. E melhor gerenciamento dos recursos públicos, visando a economicidade e qualidade. 

9.4. A aquisição proposta será benéfica e vantajosa, uma vez que: O planejamento para esta aquisição ora 

pretendida foi realizado buscando o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros 

despendidos na aquisição de serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais; Os padrões 

aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, permitirão a permanente mensuração 

qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados; Os parâmetros 

definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual possibilitam obter preço compatível com a 

finalidade estabelecida;  No que tange aos impactos ambientais da aquisição, foram relacionadas, neste estudo, 

as obrigações da contratada quanto a critérios de sustentabilidade, que vão desde rotinas até critérios que deverão 

ser respeitados quando da aquisição e disponibilização dos materiais. 
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10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Art. 18, §1º, inciso X – Lei Federal nº 

14.133/2021 

10.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 

regimental. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Art. 18, §1º, inciso XI 

– Lei Federal nº 14.133/2021 

11.1. Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 

aquisição/contratação, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

12 – CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE - Art. 18, §1º, inciso XII – Lei Federal 

nº 14.133/2021 

12.1. Dada as características do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão 

somente que a licitante atenda aos critérios e práticas de sustentabilidade inseridas no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. Devido as características do objeto, a empresa contratada deverá seguir 

rigorosamente os critérios estabelecidos em Lei no tocante ao descarte e manuseio dos resíduos. 

 

13 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, 

§1º, inciso XIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

13.1. O estudo técnico preliminar evidenciou que a aquisição de números de peito, cronometragem eletrônica, 

chips eletrônicos, medalhas e troféus, mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. Diante 

do exposto, declaro a VIABILIDADE da aquisição pretendida, do ponto de vista técnico e orçamentário. 

 

 

RESPONSÁVEL PELA ESTUDO/DIAGNÓSTICO 

 

______________________________ 

SUELI DIAS DE OLIVEIRA – RE 16.919 

 

 

APROVAÇÃO 

ORDENADOR DA DESPESA 

 

________________________ 

RODRIGO NASCIMENTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

Cronometragem eletrônica (controle em DOIS 

PONTOS: 1-largada (Centro) e 2-chegada 

(Ponunduva) para aferição dos tempos líquidos e 

bruto pelos participantes da corrida, bem como 

listagem geral de classificação, classificação por 

categoria, feminino e masculino e publicação em site. 

O sistema de cronometragem deverá prever e 

funcionar em casos de queda ou oscilação de energia.

SERV 2

2
Chip eletrônico de cronometragem descartável para 

cada participante
UNID 1.000

3

Número de Peito para corrida fundo branco, com 

picote duplo e kit alfinete para fixação na camiseta (04 

alfinetes). Impresso na cor preta, resistente a água e 

suor. Numeração sequencial de 001 a 1000. Medidas 

A5, altura 15cm x largura 21cm.

UNID 1.000

TOTAL DO LOTE

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

4

TROFÉU em ACRÍLICO, Recorte Especial em formato 

de atleta corredor, com apliques decorativos em 

acrílico espelhado e adesivo. Personalização com os 

dados do Evento a que se destina, de 35cm. Base 

retangular com adesivos resinados, tudo recortado a 

laser.

Apresentar amostra

UNID 10

5

Medalha em fundição "zamac" no tamanho de 5,9cm x 

5,6cm de diâmetro, nas laterais e na parte superior 

formação de arcos abaulados em processo 3d com 

detalhes vazados.  Ao centro da medalha espaço com 

bordas contornadas para personalização com 

adesivos em vinil com policromia e resinados este 

com 4cm de diâmetro.  Fita de material (cetim ou 

sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no 

tamanho de 80x2cm. 

Apresentar amostra

UNID 1.000

TOTAL DO LOTE

1

2

ANEXO III - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

REFERENTE DISPENSA ELETRONICA Nº XX/2026 

Objeto: Aquisição de 02 serviços de cronometragem eletrônica (controle em dois pontos: 1-largada (Centro) e 2-chegada (Ponunduva) - com 1000 

(mil) chips descartáveis para aferição dos tempos, 1000 (mil) número de peito, 1000 (mil) medalhas em fundição "zamac" no tamanho de 5,9 cm x 5,6cm 

com fita de material (cetim ou sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no tamanho de 80x2cm, a serem utilizados pelos participantes inscritos na 

Corrida Verde de Cajamar/2026. E 10 (dez) troféus acrílicos que serão entregues aos vencedores de 1º ao 5º lugar de cada categoria – masculino e 

feminino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor Total Geral da proposta por extenso: (.................................................). 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação 

da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

 

Dados da Licitante 

Razão Social: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-Mail:  CNPJ: 
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Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência. 

Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 

da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local:  ,    , de  de   

 

 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

Nome: RG:   Cargo: _____________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Dispensa de Licitação Eletrônica n.º XX/2026, podendo para 

tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, efetuar e 

efetivar lances na disputa, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 
 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de dispensa de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

g) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

h) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 
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i) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa fornecedora, com indicação do seu 

subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [N.PA] 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAJAMAR, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE [SEC] E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, por intermédio da Secretaria Municipal de [SEC], com sede na Praça José 

Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de [SEC], [ORD], doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) 

na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

[nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada 

nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº [N.PA] e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do(a) Escolher nº XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [OBJ], nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Avisa de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 

setor público federal (Cadin). 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

OU 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) 

[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx). 

OU 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 
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ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do CONTRATADO; 

9.5.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas no inciso XVII do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 
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9.26 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.28 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Escolher 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.2.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

OU 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei 

n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Das indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação orçamentaria nº 

XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX.X.X.XX.XX.XX – destinação de recurso: XX.XXX.XXXX - Ficha XXX 

do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                                        2-  
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ANEXO VII - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO VIII - SANÇÕES  
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ANEXO IX -  DECLARAÇÃO LGPD 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de dispensa de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta dispensa de licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa fornecedora, com indicação do seu 

subscritor. 
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ANEXO X - PREÇO DE REFERÊNCIA  

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

V. UNITÁRIO 

REFERÊNCIA

V. TOTAL 

REFERÊNCIA

1

Cronometragem eletrônica (controle em DOIS 

PONTOS: 1-largada (Centro) e 2-chegada 

(Ponunduva) para aferição dos tempos líquidos e 

bruto pelos participantes da corrida, bem como 

listagem geral de classificação, classificação por 

categoria, feminino e masculino e publicação em site. 

O sistema de cronometragem deverá prever e 

funcionar em casos de queda ou oscilação de energia.

SERV 2 R$ 4.724,8750 R$ 9.449,75

2
Chip eletrônico de cronometragem descartável para 

cada participante
UNID 1.000 R$ 3,2300 R$ 3.230,00

3

Número de Peito para corrida fundo branco, com 

picote duplo e kit alfinete para fixação na camiseta (04 

alfinetes). Impresso na cor preta, resistente a água e 

suor. Numeração sequencial de 001 a 1000. Medidas 

A5, altura 15cm x largura 21cm.

UNID 1.000 R$ 3,7433 R$ 3.743,30

TOTAL DO LOTE R$ 16.423,05

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

4

TROFÉU em ACRÍLICO, Recorte Especial em formato 

de atleta corredor, com apliques decorativos em 

acrílico espelhado e adesivo. Personalização com os 

dados do Evento a que se destina, de 35cm. Base 

retangular com adesivos resinados, tudo recortado a 

laser.

Apresentar amostra

UNID 10 R$ 61,2767 R$ 612,77

5

Medalha em fundição "zamac" no tamanho de 5,9cm x 

5,6cm de diâmetro, nas laterais e na parte superior 

formação de arcos abaulados em processo 3d com 

detalhes vazados.  Ao centro da medalha espaço com 

bordas contornadas para personalização com 

adesivos em vinil com policromia e resinados este 

com 4cm de diâmetro.  Fita de material (cetim ou 

sublimada, na cor verde bandeira) personalizada no 

tamanho de 80x2cm. 

Apresentar amostra

UNID 1.000 R$ 9,5833 R$ 9.583,30

TOTAL DO LOTE R$ 10.196,07

1

2


